
  

  

PORTARIA Nº 108, DE 09 DE ABRIL DE 2019

 

O Diretor-Geral do Campus Paranavaí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 273/2011-Reitor,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os servidores e discentes abaixo mencionados para compor o Colegiado do Curso Superior de
Engenharia de Software, sem ônus para a Instituição, conforme segue:

 

Coordenador e Presidente:

Frank Willian Cardoso de Oliveira – SIAPE 1120178

 

Representantes Docentes:

André Ricardo Zavan – SIAPE 2000115

Ayslan Trevizan Possebom – SIAPE 1761194

Clodoaldo Cristiano Reis – SIAPE 1886957

Daniela Eloise Flor – SIAPE 1775508

Eduardo Henrique Molina da Cruz – SIAPE 3008247

Helio Toshio Kamakawa – SIAPE 2277466

Késsia Rita da Costa Marchi – SIAPE 2074709

Mariza Akiko Utida – SIAPE 3093296

Rafael Henrique Dalegrave Zottesso – SIAPE 1054319

Sérgio Alexandre dos Santos Júnior – SIAPE 2191362

Willian Nalepa Oizumi – SIAPE 2277453

 

 

Representante Técnico Administrativo:

Alberto Hideki Sakata – SIAPE 2260424

 

Representantes Discentes:

Isac Ponciano Bandeira - 1º ano 2019/2022

Kelvin Bruno Scherbak da Costa - 1º ano 2019/2022

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 

José Barbosa Dias Júnior
Diretor-Geral

IFPR – Campus Paranavaí
 
 

Boletim de Servi�o Eletr�nico em 11/04/2019



Documento assinado eletronicamente por JOSE BARBOSA DIAS JUNIOR, DIRETOR(a), em 10/04/2019, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0255959 e o código CRC DFE3FCF0.
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